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A Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, doravante identifi cada como PMSCS, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento, com a 
fi nalidade de permitir a utilização de jazigos localizados no Cemitério das Lágrimas a pessoas físicas.
1. PREÂMBULO
1.1 Os interessados em participar do presente chamamento deverão retirar o Edital Completo e seus anexos por meio 
eletrônico em: http://licitacao.saocaetanodosul.sp.gov.br/web/ ou, caso não seja possível, eles estarão à disposição 
na Secretaria de Serviços Urbanos (SESURB), sita à Rua Alegre, nº 497, térreo, Barcelona, neste Município. 
1.2 Os interessados deverão requerer seu credenciamento junto à PMSCS, nos moldes aqui descritos, preenchendo 
os requisitos e apresentando os documentos exigidos neste edital entre os dias 22 de agosto a 21 de setembro 
de 2022, no Atende Fácil, situado à Rua Major Carlos Del Prete, nº 651, Centro, neste Município, aos cuidados da 
SESURB.
2. OBJETO 
2.1 Constitui objeto do presente chamamento o credenciamento para permissão de uso pela Administração Pública 
Municipal de 34 (trinta e quatro) jazigos localizado no Cemitério das Lágrimas, destinados a pessoas físicas, 
observadas as condições aqui constantes.
2.1.1 Ficam reservados às pessoas com defi ciência, que declararem tal condição no momento da inscrição, 5% (cin-
co por cento) dos jazigos, arredondando para o número inteiro seguinte, caso fracionário, o resultado da aplicação 
desse percentual.
2.1.2 Considera-se pessoa com defi ciência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.
3. PRAZOS DE IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO
3.1 As impugnações ao edital serão protocoladas junto à SESURB (de segunda a sexta-feira, das 10:00 às 16:00 
horas) e também recebidas por e-mail, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar de sua publicação, e deverão ser 
dirigidas à Comissão Especial da SESURB, constituída por meio da Portaria Municipal nº 39.017/2022.
3.2 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a este chamamento serão prestados pela 
SESURB, através de requerimento por e-mail, no prazo de até dois dias úteis de sua publicação.
3.3 Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designado novo prazo para recebimento dos 
credenciamentos.
3.4 Não serão aceitas consultas ou reclamações efetivadas através de ligação telefônica, carta ou consulta verbal.
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1  Poderão participar do chamamento os interessados que atenderem as exigências deste edital e que se 
enquadrarem nos critérios abaixo relacionados, obedecendo a seguinte ordem:
4.1.1. Ser morador do Município há, no mínimo, 05 (cinco) anos;
4.1.2. Ser maior de 18 anos.
4.2 Será vedada a participação de pessoas físicas que: 
4.2.1. Não atenderem aos requisitos previstos no item 4.1 deste Edital;
4.2.2. Já fi gurem na condição de permissionários de jazigos nesta Municipalidade, mesmo que em outros cemitérios.
4.3 Fica vedada a apresentação de mais de um credenciamento por participante.
5. DA REPRESENTAÇÃO 
5.1 O credenciamento far-se-á pessoalmente ou por procuração com a fi rma reconhecida do participante, da 
qual constem poderes ao procurador para representá-lo em todos os atos do chamamento público, em especial 
para assinar declarações, bem como praticar os demais atos pertinentes, mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) Documento original com foto com validade em todo o território nacional; 
b) Requerimento com declaração de Aceite dos Termos do Edital. 
1.1.1. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um participante, sob pena de 
exclusão sumária das representadas.
6. DA HABILITAÇÃO 
6.1 Serão consideradas habilitadas as participantes que apresentarem os documentos abaixo relacionados:
a) Registro Geral (RG)
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) Cópia de espelho do IPTU ou outro documento idôneo que demonstre que ela reside em São Caetano do Sul há 
mais de 5 (cinco) anos;
d) 2 (duas) fotos 3x4;
e) Cópia do comprovante de residência em nome do requerente (ex.: contas de luz, água, gás ou telefone);
f) Certidão negativa de débitos municipais;
g) Certidão de regularidade eleitoral;
h) Certidão de nascimento dos fi lhos e dependentes.
6.2 Além daqueles, as pessoas com defi ciência deverão apresentar relatório médico, com prazo de validade de 
até 180 (cento e oitenta) dias da data de apresentação, com expressa referência ao código correspondente da 
Classifi cação Internacional de Doenças (CID).
6.3 Os documentos necessários para habilitação do credenciamento poderão ser apresentados em original, ou por 
qualquer processo de cópia autenticada em cartório, ou publicação em órgão de imprensa ofi cial.
6.3.1 Os documentos apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo.
7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1 A Comissão Especial da SESURB analisará a documentação apresentada, desclassifi cando de pronto aqueles 
que não atenderem aos requisitos previstos no item 4.1. do edital.
7.2 A lista de classifi cação será elaborada pela referida Comissão, a qual observará o critério do interessado que 
há mais tempo residir neste Município, elencando-os numa lista em ordem decrescente (do maior ao menor tempo).
7.2.1 Na hipótese de empate, prevalecerá o critério do mais idoso.
8. DA PERMISSÃO DE USO DOS JAZIGOS
8.1 Após o recebimento dos documentos, a Comissão Especial da SESURB analisará os documentos apresentados 
e, estando em ordem, será instaurado processo específi co de credenciamento, com a confecção do contrato (minuta 
anexa).
8.1.1 O não comparecimento do interessado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da sessão de escolha dos 
permissionários, será considerado como desistência, abrindo vaga aos próximos credenciados da lista.
8.2 Quando o número de interessados credenciados for superior ao de jazigos disponíveis, a Administração Pública 
manterá o cadastro de todos os classifi cados de acordo com o item 4.1. deste, o qual vigorará pelo prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses, convocando-os assim que outros jazigos forem vagando, observada a ordem de classifi cação para 
escolha e permissão.
8.3 O presente chamamento público terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de sua(s) publicação(ões). 
8.4 O permissionário terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do contrato, para, às suas 
expensas, reformar obrigatoriamente o jazigo. 
8.5 Durante a vigência da permissão, os permissionários deverão realizar a manutenção periódica dos jazigos, sob 
pena de declaração de abandono e posterior revogação.
8.6 As permissões decorrentes deste credenciamento vigorarão por 20 (vinte) anos e poderão ser renovadas 2 (duas) 
vezes consecutivas por iguais períodos. 
8.6.1 Elas serão onerosas, pessoais e intransferíveis.
8.7 O valor de cada jazigo será de R$ 45.304,46 (quarenta e cinco mil, trezentos e quatro reais e quarenta e seis 
centavos) e ele poderá ser pago das seguintes formas:
8.6.1  À vista;
8.6.2 Em 06 (seis) parcelas;
8.6.3 Em 12 (doze) parcelas.
8.8 O permissionário que não honrar com o pagamento do valor devido fi cará proibido de participar de outros chama-
mentos com o mesmo objeto deste pelo prazo de 2 (dois) anos.
8.9 A depender da opção, a cada mudança de ano, o valor total sofrerá reajuste de acordo com a variação do IGP-M, 
da FGV.
8.8 Quando das renovações da permissão, o permissionário deverá arcar com o pagamento de 50% (cinquenta por 
cento) do valor atualizado dos jazigos.
8.9 O carnê será enviado pelo correio, mas a primeira parcela deverá ser recolhida quando da assinatura do contrato 
de permissão.
8.9.1 Quando for necessária a emissão de segunda via do carnê, o permissionário poderá solicitá-lo no Atende Fácil 
ou através do site da Prefeitura.
8.10 Será revogada a permissão nas seguintes hipóteses:
8.10.1 Ausência de reforma do jazigo no prazo indicado no item 8.4;
8.10.2 Falta de manutenção periódica do jazigo;
8.10.3 Inadimplência da taxa1 relativa à permissão/renovação;
8.10.4 Transferência da permissão por ato “inter vivos”.
8.11 Em caso de falecimento do permissionário, o jazigo será transmitido aos seus herdeiros nos termos do Código 
Civil.
9.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1 Eventuais recursos administrativos poderão ser interpostos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
publicação da classifi cação, através de petição fundamentada, constando a identifi cação do interessado, dirigida à 
Comissão Especial da SESURB, a ser protocolado no Atende Fácil, sito à Rua Major Carlos Del Prete, nº 651, Bairro 
Centro, neste município.
9.2 Não serão aceitos recursos enviados por carta, via fax ou em desconformidade com o item 9.1. deste edital.
10. DAS SANÇÕES
10.1 A falsidade das declarações prestadas poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras fi guras penais e das sanções administrativas previstas em lei, mediante 
o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação do participante, se o fato vier a ser constatado durante o 
trâmite do Chamamento Público, bem como durante a permissão.
10.2 Constatada qualquer irregularidade, o permissionário será notifi cado e no prazo de 10 (dez) dias corridos poderá 
apresentar defesa à Comissão Especial da SESURB, conforme modelo constante no Anexo II.
10.2.1. Da decisão caberá recurso ao Secretário da SESURB, no prazo de 10 (dez) dias contados do comunicado 
da decisão.
10.3 Excetuados os casos de revogação, caso o permissionário cometa qualquer infração ou tenha sua defesa de 
notifi cação indeferida por desrespeito ao disposto neste Edital, será aplicada pena de multa no valor equivalente a 
2% (dois por cento) do valor atualizado do jazigo.
10.3.1 No caso de reincidência, a pena de multa será equivalente a 5% (cinco por cento) daquele valor.
10.3.2 As multas serão aplicadas sem prejuízo da revogação da permissão.
11 OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO
11.1 Reformar o jazigo em até 120 (cento e vinte) dias da data de assinatura do contrato de permissão;
1  No instrumento convocatório, deve constar a taxa anual e o seu respectivo valor.

11.2 Conservar periodicamente o jazigo;
11.3 Mantê-lo em perfeitas condições de asseio e limpeza, bem como realizar o recolhimento de eventuais detritos 
no local;
11.4 Não despejar detritos nas áreas comuns da necrópole;
11.5 Respeitar o horário de funcionamento do cemitério;
11.6 Exibir, quando solicitado, os documentos de identidade e os comprovantes da permissão e de pagamento;
11.7 Cumprir as ordens e instruções emanadas das autoridades competentes;
11.8 Quitar os valores relativos à permissão/renovação, bem como aqueles decorrentes do velório, do sepultamento, 
da exumação e da reinumação.
12 DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 Os custos com a execução das obras de reparo/reforma serão comportados exclusivamente pelos permissionários, 
não havendo nenhuma despesa a ser custeada pela Prefeitura do Município de São Caetano do Sul.
12.2 A fi scalização e a aplicação de eventuais multas, bem como a revogação, serão efetuadas pela SESURB.
12.3 Os casos omissos serão decididos pelo Diretor da SESURB e, quando for o caso, será ouvida a Procuradoria 
Geral do Município.
12.4 Fica eleito o foro da comarca de São Caetano do Sul como competente para solucionar eventuais pendências 
decorrentes deste Edital e do contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
13 DOS ANEXOS
13.1 Fazem parte integrante deste os seguintes documentos:
Anexo I – Modelo de Requerimento de Credenciamento – Pessoa Física;
Anexo II – Modelo de Defesa para Notifi cação/Auto de Infração;
Anexo III – Minuta do Contrato de Permissão de Uso.

ANEXO I
MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4557/2022
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL
A/C COMISSÃO ESPECIAL DA SESURB
Sr(a). Presidente
Eu, _____________, residente e domiciliado(a) na Rua/Av. ____________, Nº______, complemento _______, Bairro 
____________, CEP ________, estado civil:_______________, portador do RG nº_______________________e do 
CPF nº _________________, venho REQUERER meu credenciamento para participar do chamamento público de 
permissão de uso dos jazigos no Cemitério das Lágrimas, localizado no Município de São Caetano do Sul, conforme 
Edital acima mencionado.
 I. Tomei conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste 
Credenciamento;
 II. Tomei conhecimento e concordo com todos os termos e condições dele constantes;
 III. Encontro-me idôneo para licitar, contratar ou fi rmar convênio com órgãos ou entidades da Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal;
 IV. Não me enquadro nas situações previstas no item 4.2 do Edital e que as informações prestadas neste pedido de 
Credenciamento são verdadeiras;
 V. Concordo integralmente com os termos do Edital e de seus Anexos.
 VI. Para tanto, segue em anexo os documentos exigidos no item 6 para apreciação por essa Comissão Especial.

___________, ____ de __________ de 2022.
 _______________________________ 

Nome Completo

 ANEXO II
MODELO DE DEFESA 

À
COMISSÃO ESPECIAL DA SESURB 
(IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO) residente à rua _________,CEP n.º, município, UF, CPF_________, incon-
formado  com a notifi cação/auto de infração nº______, recebida ____/___/____, vem, respeitosamente, no prazo 
legal, apresentar seu recurso de defesa, pelos motivos de fato e de direito que se seguem:
I - DO ATO
Foi lavrado auto de infração contra o permissionário acima qualifi cado, tendo como n.º 00000000, por ter ele cometido 
(descrever a infração). 
II - DO FATO
Como fato único e indispensável a argumentar, tem o recorrente como provar, se necessário, que ......................
(descrever o argumento de defesa e elencar os documentos).
III- DO PEDIDO
Por conta de todo acima exposto, coloca o recorrente o assunto à apreciação desta Comissão Especial, requerendo-
se que seja .....(cancelado, anulado, etc) o auto de infração sob nº.................................., fi cando no aguardo de vossa 
manifestação.
Neste Termos,
Pede Deferimento
Local e data.

____________________________________
(a) Recorrente

DOCUMENTOS ANEXOS:
(anexar os documentos que julgar necessário à defesa). 

ANEXO III
MODELO DE MINUTA DO CONTRATO DE PERMISSÃO

Processo nº 4557/2022
“CONTRATO DE PERMISSÃO ONEROSA DE USO DOS JAZIGOS NO CEMITÉRIO DAS LÁGRIMAS”
Aos ...........  dias do mês de ................ de dois mil e vinte e dois (2022), nesta cidade de São Caetano do Sul, Estado 
de São Paulo, no Gabinete do Senhor Prefeito Municipal, situado no Palácio da Cerâmica, que se localiza na Rua 
Eduardo Prado nº 201, Bairro Cerâmica, cidade de São Caetano do Sul, compareceram as partes entre si justas 
e acordadas, a saber: de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.307.595/0001 75, neste ato representado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, (representante legal devidamente qualifi cado no Termo de Ciência e 
Notifi cação), doravante denominada simplesmente “PERMITENTE”, e, de outro, (NOME), (estado civil), (profi ssão), 
portador(a) da cédula de identidade R.G. nº (xxxxxxxxxxxx), inscrito(a) no CPF/MF sob nº (xxxxxxxxxxxx), domiciliados 
nesta urbe, neste Estado, à (endereço completo), doravante denominado(a) simplesmente “PERMISSIONÁRIO(A)”, 
as quais, na presença das testemunhas adiante nomeadas e assinadas, declaram haver ajustado o presente Contrato 
de Permissão de Uso, que se regerá pelas cláusulas e condições que mutuamente aceitam e outorgam a saber: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato é regido pela Lei nº 4.520 de 11 de julho de 2007;
CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto do presente contrato é a permissão de uso do jazigo xxxxxxxxx, localizado na 
quadra xxxxxxxxxxx, do Cemitério das Lágrimas; 
CLÁUSULA TERCEIRA: O(A) PERMISSIONÁRIO(A) pagará à PERMITENTE a importância de R$ 45.304,46 
(quarenta e cinco mil, trezentos e quatro reais e quarenta e seis centavos); 
CLÁUSULA QUARTA: A permissão vigorará por 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogada duas vezes consecutivas 
por iguais períodos; 
Parágrafo único: O(A) PERMISSIONÁRIO(A) deverá, até o terceiro mês anterior ao vencimento, comunicar 
formalmente a PERMITENTE acerca de sua intenção de renovar o contrato.
CLÁUSULA QUINTA:  O(A) PERMISSIONÁRIO(A) se obriga a atender as disposições legais indicadas pela 
PERMITENTE; 
CLÁUSULA SEXTA: Extinta a permissão, toda e qualquer benfeitoria reverterá ao patrimônio da PERMITENTE, não 
assistindo ao(à) PERMISSIONÁRIO(A) direito à indenização;  
CLÁUSULA SÉTIMA: O(A) PERMISSIONÁRIO(A) se responsabilizará pelos danos, eventualmente, causados a 
terceiros, bem como pelos provenientes da reforma e manutenção do jazigo; 
CLÁUSULA OITAVA: É vedado conferir à área ocupada destinação diversa da prevista neste; 
CLÁUSULA NONA: Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a anuência e a celebração de Termo 
Aditivo, vedada a modifi cação do objeto da Permissão; 
CLÁUSULA DÉCIMA: A Permissão poderá ser dissolvida de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação 
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A presente Permissão é intransferível por ato “inter vivos”, admitindo-a apenas a 
título sucessório; 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Pelo descumprimento de qualquer cláusula do presente contrato, fi ca facultado 
à PERMITENTE resili-lo unilateralmente; reduzido a termo o respectivo processo, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis; 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os débitos porventura havidos com a PERMITENTE serão inscritos na dívida ativa 
e cobrados mediante execução na forma da legislação vigente, o qual também poderá ensejar a denúncia contratual; 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de São Caetano do Sul, com renúncia expressa a 
qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas desta avença. 
E, assim, por estarem de comum acordo, eu, ___________________ lavrei o presente contrato, que lido e achado 
conforme vai devidamente assinado pelas partes e pelas testemunhas “a” e “b” a tudo presentes para que o mesmo 
produza seus efeitos jurídicos.

São Caetano do Sul,     de                de 2022.
___________________________________
Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul

PERMITENTE

___________________________________
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PERMISSIONÁRIO(A)

Testemunhas:
___________________________________
___________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4557/2022
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 – SESURB

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO JUNTO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE INTERESSADOS NA PERMISSÃO DE USO DE 34 (TRINTA E QUATRO) JAZIGOS NO CEMITÉRIO DAS LÁGRIMAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS
Paula Oliveira Lemos, Prefeita Municipal de Barretos – Estado de São Paulo, homologa 
a Tomada de Preços n.º 01/2022, Edital n.º 05/2022 – Objeto: Contratação de 
empresa para operação e gerenciamento de Ecopontos. Empresa Vencedora: SHALOM 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES BARRETOS LTDA EPP pelo menor preço global em 
regime de empreitada integral, valor: R$ 1.997.976,00. Barretos, 18 de agosto de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
AVISO DE LICITAÇÃO:

Está aberto no setor de licitações Processo admi-
nistrativo nº 126/2022 – Pregão Presencial 59/2022 

– referente “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE OXIGÊNIO MEDICINAL (RECARGA).”. 
Data de abertura 06/09/2022 - às 09h00min – Local: Sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Pedra Bela, sito à 
Rua Bernardino de Lima Paes, nº 45 - Centro - Pedra Bela 
- SP. Informações: www.pedrabela.sp.gov.br / (11)4037-1277 
- R.119 / pedrabelalicitacoes@gmail.com

Álvaro Jesiel de Lima - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
AVISO DE LICITAÇÃO:

Está aberto no setor de licitações Processo administrati-
vo nº 128/2022 – Pregão Presencial 61/2022 – referente 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS PARA A UTILIZAÇÃO PELOS PACIENTES CA-
DASTRADOS NA DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE.”. Data de 
abertura 05/09/2022 - às 09h00min – Local: Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pedra Bela, sito à Rua Bernardino de Lima 
Paes, nº 45 - Centro - Pedra Bela - SP. Informações: www.pedrabela.
sp.gov.br / (11)4037-1277 - R.119 / pedrabelalicitacoes@gmail.com.

Álvaro Jesiel de Lima - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU
AVISO DE EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2022 PROCESSO Nº 769/2021

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER O DEPTO. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
IMPORTANTE: Pedidos de esclarecimentos e Impugnações: Até às 17h do dia 
30/08/2022 pelo site https://comprasbr.com.br. Recebimento Das Propostas: até às 
8h30min do dia 02/09/22. Inicio Da Sessão De Disputa De Pregão: às 09h do dia 
02/09/22 no sítio eletrônico: https://comprasbr.com.br. Formalização De Consultas 
e Edital: Por telefone (13) 3847-7000 – Ramal 218/208, e-mail compras@miracatu.
sp.gov.br, ou pelo site http://miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/. Miracatu, 18 de Agosto de 
2022. SAULO SILVA VIEIRA - Diretor do Departamento Municipal de Compras e Projetos.

B3gazetasp.com.br
Sexta-feira, 19 De agoSto De 2022 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS-SP

AVISO DE EDITAL
O SAAE DE CORDEIRÓPOLIS, torna público a abertura 
do PREGÃO PRESENCIAL 005/2022, MENOR PREÇO. 
Contratação de empresa especializada em construção civil, 
no seguimento de hidráulica, sendo rede de distribuição de 
água tratada, água bruta e rede coletora de esgoto domés-
tico, com fornecimento de “mão de obra” para o Serviço Au-
tônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis/SP. Credencia-
mento às 09h00m do dia 09 de setembro de 2022, sessão 
imediatamente após o término do credenciamento. Local: 
Sede do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeiró-
polis, situado à Estrada Municipal Paulo Botion COR:357, 
nº 35 – Bairro do Cascalho – Cordeirópolis/SP. O Edital da 
Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio 
eletrônico oficial: https://www.saae.cordeiropolis.sp.gov.br/
licitacoes - Cordeirópolis, 19 de agosto de 2022. Silvio da 
Silva – Presidente Executivo.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 02497/2022

CONTRATO C.M. Nº 10/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL.
CONTRATADA: ELEVADORES SÃO 
PAULO LTDA – EPP. 
OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de 05 
(cinco) elevadores do Edifício Oswaldo Sa-
muel Massei e de 01 (uma) plataforma ele-
vatória localizada no Plenário da Câmara 
Municipal de São Caetano do Sul, com in-
clusão de peças, conforme especifi cações 
constantes no Termo de Referência (Anexo 
I) do Edital Pregão Presencial nº 11/2022, 
pelo período de 12 (doze) meses.
VALOR MENSAL: R$ 3.015,00 (três mil e 
quinze reais).
VALOR GLOBAL:  R$ 36.180,00 (trinta e 
seis mil, cento e oitenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.0
1.031.0001.2089.33903900 – Outros Ser-
viços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) me-
ses, com início em 16 de agosto de 2022 
e com término em 15 de agosto de 2023.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
16 de agosto de 2022.
São Caetano do Sul, 16 de agosto de 2022.

ANACLETO CAMPANELLA JUNIOR
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO CAETANO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO Nº 03/2022 - ELETRÔNICO

A CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA torna público aos interessados a RETIFICAÇÃO do Edital nº 
003/2022 – Pregão nº 003/2021 - Eletrônico e respectivo aviso resumido publicado nas edições do dia 
17/08/2022 da Imprensa Oficial do Município, Imprensa Oficial do Estado e Jornal Gazeta de S. Paulo.
No Preâmbulo:
Onde se lê: Data da Sessão: 31 de agosto de 2022. Leia-se: 01 de setembro de 2022.
No Termo de Referência:
Item 25.1.3: Características Técnicas Mínimas do Monitor:
Excluir a característica “Relação de Contraste:  1000:01”
Na característica “Conectores de Entrada”:
Onde se lê: HDMI. Leia se: Display PORT (DP) e HDMI
Acrescentar ao texto os itens 25.1.7; 25.2.4 e 25.3.5 com a seguinte redação:
“Todos os softwares devem ser originais, devendo ser fornecidas as chaves de licenciamento.” O edital 
retificado e seus anexos estão disponíveis em www.indaiatuba.sp.leg.br e  www.gov.br/compras/pt-br.

Indaiatuba, aos 18 de agosto de 2022.
JORGE LUIS LEPINSK - Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

EDITAL Nº 029/2022 PROCESSO Nº 094/2022 PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2022
Objeto:Aquisição de Leites Especiais,Fralda Descartáveis, Protetor Ocular e Lenços 
Umedecidos, para um período de 12 (doze) meses MARCOS ANTONIO BAZILIO, Prefeito de 
Santa Cruz da Esperança, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pela Senhora Pregoeira e Equipe de Apoio no 
processo licitatório em referência, ratificando a adjudicação dos objetos, pelo critério MENOR 
PREÇO, em favor da Licitante: NUTRI ARTHI COMERCIAL LTDA ME devidamente inscrita no 
CNPJ nº 12.376.395/0001-00, pelos itens nº 1,2,3,4,5,6,8,10,11,14,15 em valor global de R$ 
51.404,40, A.L.V. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI inscrita no CNPJ nº 
37.140.339/0001-01,pelos itens nº 12,16,35,39 em valor global de R$ 81.430,00, MARGARETE 
C. F. DE SOUZA EPP devidamente inscrita no CNPJ nº 02.961.157/0001-09 pelos itens nº 19,2
0,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,33,34 em valor global de R$ 109.291,00, MB COMERCIO 
DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ nº 40.613.881/0001-30 
em valor global de R$ 15.620,00 . Ficam os licitantes vencedores devidamente intimados, para 
que no prazo legal assine o respectivo Contrato, contados da publicação deste Termo.

Santa Cruz da Esperança- SP, 18 de agosto de 2022
MARCOS ANTONIO BAZILIO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 124/2022 

Processo Interno nº 17.505/2022 
Processo de Compra nº 4.188/2022 

Edital nº 156/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE 
SERVIÇOS DE ZELADORIA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL 
E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA 
PARA EVENTOS DO CALENDÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO E OUTROS 
EVENTUAIS REALIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO.
Abertura: 06/09/2022 às 09h00min.
Edital e informações: https://portalda-
transparencia.caraguatatuba.sp.gov.br/
licitacoes/licitacoes

COMUNICADO
Pregão Presencial nº 36/2022 

Processo Interno nº 19.452/2022 
Processo de Compra nº 4.354/2022 

Edital nº 129/2022
Comunicamos a todos os interessados 
a participarem do Pregão Presencial nº 
36/2022, que tem por objeto a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPE-
RAÇÃO DE TRANSBORDO (COM 
GERENCIAMENTO DA ÁREA DA ES-
TAÇÃO DE TRANSBORDO), TRANS-
PORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 
E COMERCIAIS NO MUNICÍPIO, que 
houve as seguintes alterações no Edital:
Ficam suprimidos os seguintes itens:
7.1.5.1 – DA VISITA TÉCNICA AO LO-
CAL DO SERVIÇO
7.1.5.1.1 – Fica franqueada aos licitan-
tes, a visita técnica a unidade descrita 
no Termo de Referência (Anexo I), onde 
serão realizados os serviços;
7.1.5.1.2 – A vistoria ao local onde será 
executado o serviço poderá ser reali-
zada durante o período compreendido 
entre a data de publicação deste edital, 
e aquela prevista para a abertura da 
sessão, no horário de funcionamento da 
unidade, não sendo necessário agenda-
mento prévio;
7.1.5.1.3 – Embora não seja necessário 
o agendamento prévio da visita técnica, 
esta poderá ser realizada no endereços 
descritos no item 9 do Termo de Refe-
rência (anexo I) no horário de funciona-
mento. Caso queira, a licitante poderá 
agendar a visita técnica através do tele-
fone (12) 3885-4564.
7.1.5.1.4 - A visita técnica tem como ob-
jetivo verificar as condições locais para 
a execução do objeto da contratação, 
permitindo aos interessados verificar lo-
calmente as informações que julgarem 
necessárias para a elaboração da sua 
proposta, de acordo com o que o pró-
prio interessado julgar conveniente, não 
cabendo à Administração nenhuma res-
ponsabilidade em função de insuficiên-
cia dos dados levantados por ocasião da 
visita técnica.
Permanecem inalterados os demais 
itens do Edital, mantendo a data da ses-
são para o dia 24/08/2022 às 09h00min.
Edital e informações: https://portalda-
transparencia.caraguatatuba.sp.gov.br/
licitacoes/licitacoes 
Caraguatatuba, 18 de agosto de 2022. 
MARCELO LANZELOTTE PEREIRA, 
Secretário Municipal de Serviços 
Públicos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14.047/2022
(COM COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA PARA ME/EPP/-
COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Gestão, o Pregão Eletrônico nº 
14.047/2022 – Processo nº 33579/2022-94, que tem como objeto a seleção de 
propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de açúcar refinado 
destinado à merenda escolar dos alunos das Unidades Municipais de Educação 
(Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos e Escola Total), Escolas 
Estaduais e Entidades Conveniadas, conforme descrição constante no Anexo I, do 
Edital. O encerramento do recebimento das propostas dar-se-á em 01/09/2022, às 
14h00 e a disputa de lances ocorrerá em 01/09/2022 às 15h00.  
O edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 22/08/2022, no endereço 
eletrônico www.santos.sp.gov.br, através do aplicativo “Licitações-e”. 
Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 3201-5094 e-mails: 
comlic2@santos.sp.gov.br
Santos, 18 de agosto de 2022.
ELIANA OLIVEIRA AMORIM
Coordenadora de Licitações – COLIC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.056/2022
(COM COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM COTA RESERVADA PARA 
ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Gestão, o Pregão Eletrônico nº 
16.056/2022 – Processo nº 45.000/2022-17, que tem como objeto a Seleção de 
propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de manta adesiva 
aluminizada a ser utilizada pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SESERP 
nos serviços de manutenção em UMES da Secretaria Municipal de Educação - 
SEDUC, UBS e Prontos-Socorros da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
Conjuntos Poliesportivos da Secretaria Municipal de Esportes - SEMES, Unidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDS, Secretaria Municipal de 
Cultura - SECULT, Secretaria de Empreendedorismo, Economia Criativa e Turismo- 
SEECTUR Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMAM, nos diversos próprios 
municipais e Vias Públicas da Zona leste, Zona Noroeste, Morros ,Zona Intermediária 
e Área Continental do Município, conforme descrição constante no Anexo I - Termo de 
Referência, do Edital. 
O encerramento do recebimento das propostas dar-se-á em 31/08/2022 às 09:00h e 
a disputa de lances ocorrerá em 31/08/2022 às 10:30h.
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 19/08/2022, no endereço 
eletrônico www.santos.sp.gov.br, através do aplicativo “Licitações-e”. 
Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefones (13) 3201-5011/ 
3201-5741 ou e-mail: comlic4@santos.sp.gov.br.
Santos, 18 de agosto de 2022.
ELIANA OLIVEIRA AMORIM
COORDENADORA DE LICITAÇÕES – COLIC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17.071/2022
(COM COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP) 
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Gestão o Pregão Eletrônico n.º 
17.071/2022, Processo n.º 34.715/2022-36, cujo objeto é a seleção de propostas 
para REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de baterias e pilhas, 
destinadas ao abastecimento das unidades de saúde do município, para uso em 
aparelhos médicos no atendimento de pacientes da rede ambulatorial, básica, 
especializada, pré-hospitalar e hospitalar, conforme descrição constante no Anexo I 
– Termo de Referência, do Edital. 
O encerramento do recebimento das propostas dar-se-á em 01/09/2022, às 14h e a 
disputa de lances ocorrerá em 01/09/2022 às 15h. 
O edital, na íntegra, encontrar-se-á disponível a partir de 22/08/2022, no endereço 
eletrônico www.santos.sp.gov.br, através do aplicativo “Licitações-e”. 
Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 3201-5009, e-mail: 
comlic3@santos.sp.gov.br. 
Santos, 18 de agosto de 2022. 
ELIANA OLIVEIRA AMORIM
COORDENADORA DE LICITAÇÕES - COLIC

Reabertura - Processo SUPRI 368/2022 – 
PREGÃO PRESENCIAL nº 15/2022 – Contratação 
de instituição bancária para operar os serviços 
de processamento e gerenciamento de créditos 
provenientes da folha de pagamento dos servidores 
ativos e inativos da Prefeitura Municipal de Itapevi e 
do Fundo de Previdência Municipal – ITAPEVIPREV, 
em caráter de exclusividade, com concessão de 
uso de espaço físico, pelo período de 60 (sessenta) 
meses. Recebimento e abertura dos Envelopes 
às 09h00 do dia 16/09/2022. Local: Rua Agostinho 
Ferreira Campos, nº 675 – 2º andar – Vila Nova Itapevi 
– Itapevi/SP. – Retirar o edital gratuitamente na página 
da Internet http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes – 
Maiores Informações: Fone: (11) 4143-7600. E-mail: 
licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 18/08/2022 – 
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Reabertura - Processo SUPRI 136/2022 – 
PREGÃO PRESENCIAL nº 18/2022 – Aquisição de 
kits de uniforme escolar para educandos da Rede 
Municipal de Ensino. Recebimento e abertura dos 
Envelopes às 09h00 do dia 01/09/2022. Local: Rua 
Agostinho Ferreira Campos, nº 675 – 2º andar – 
Vila Nova Itapevi – Itapevi/SP. – Retirar o edital 
gratuitamente na página da Internet http://www.
itapevi.sp.gov.br/licitacoes – Maiores Informações: 
Fone: (11) 4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.
sp.gov.br. Itapevi, 18/08/2022 – Departamento de 
Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

COMUNICADO 1
PREGÃO PRESENCIAL

REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2022
PROCESSO. N. º 3070/2022

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PAISAGISMO, REVI-
TALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E PLAN-
TIO DE JARDINS COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DAS UNIDADES ESCO-
LARES PERTENCENTES A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO CON-
FORME MEMORIAL DESCRITIVO.
Vimos esclarecer que se encontra no link 
abaixo do portal da transparência muni-
cipal o inteiro teor do comunicado 01 do 
processo licitatório em questão.
http://www.araraquara.sp.gov.br/transpa-
rencia-secretaria-da-educacao/portal-da-
-transparencia-educacao.

Araraquara, 18 de agosto de 2022.
Subcomissão Permanente de Licitação

Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124 / 2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS MÉDICOS JUDICIAIS
Orgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Saúde de Araraquara
Mais informações: www.araraquara.sp.
gov.br/portal-transparencia-saude/portal-
-transparencia-saude; pregoeirogeraldo@
araraquara.sp.gov.br, www.licitacoes-e.
com.br
ABERTURA DE PROPOSTAS às 9h00 do 
dia 31 de agosto de 2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS às 9h30 do dia 31 de agosto 
de 2022

Araraquara, 17 de agosto de 2022
Geraldo Ruske Filho

Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE SAÚDE

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2022

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE ENFERMAGEM Orgão Interessado: 
Secretaria Municipal de Saúde de 
Araraquara.  Mais informações: http://
www.araraquara.sp.gov.br/portal-transpa-
rencia-saude/portal-transparencia-saude, 
www.licitacoes-e.com.br,  ou pelo e-mail: 
licitacaosaude@araraquara.sp.gov.br. 
SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE 
SAÚDE – 3º Andar Paço Municipal – Rua 
São Bento, 840 – CEP 14801-901 –  
ABERTURA DE PROPOSTAS 2 de se-
tembro de 2022, às 09:30h
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS 2 de setembro de 2022, às 
10:00h

Araraquara,  18 de agisto de 2022
WAGNER S TEDESCO

SUBCOMISSÃO DE 
LICITAÇÃO DE SAUDE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE SAÚDE

 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - Retifi -
camos a publicação do contrato nº 74/2022, 
do Processo Nº 300.207/2022-ORIUNDO 
DO PROCESSO Nº 1316/2022 –fi rmado 
com a Contratada: TB SERVIÇO, TRANS-
PORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E 
RECURSOS HUMANOS S.A, disponibili-
zado em 08/08/2022 no Jornal Gazeta de 
São Paulo e Diário Ofi cial Eletrônico, para 
constar: Onde se lê: “DATA DA ASSINA-
TURA: 05/08/2022.” Leia-se: “DATA DA 
ASSINATURA: 29/07/2022.” São Caetano 
do Sul, 18 de agosto de 2022. Carolina 
Morales Duwe-Diretora do Departamento 
de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022

O Prefeito do Município de Cajati, LUIZ 
HENRIQUE KOGA, usando das atribui-
ções legais, torna público o EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO do Processo Seletivo nº 
002/2022, para contratação emergencial e 
por tempo determinado de “AUXILIAR DE 
DENTISTA”.

O Processo Seletivo terá validade de 01 
(um) ano, a contar da data da publicação de 
sua homologação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, Estado de São Paulo, 

em 19 de agosto de 2022.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito do Município de Cajati

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
Pregão Eletrônico nº. E-082/2022. Proces-
so licitatório: 19167/2022. Objeto: Registro 
de preços para a “Contratação de empresa 
especializada na confecção de kits de uni-
formes dentro dos padrões e normas da 
ABNT e com as devidas proteções contra 
raios UVA e UVB, para uso dos funcionários 
da Usina e do Cemitério”. Sessão pública 
de processamento: dia 02/09/2022 às 09:00 
horas. Da sessão pública: O processa-
mento eletrônico será realizado através do 
endereço eletrônico comprasbr.com.br, no 
dia e hora mencionados e será conduzida 
pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de 
apoio. O edital está disponível no site: www.
ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da 
Serra, 18 de agosto de 2022. Wagner Luiz 
Eckstein Junior – Secretário Municipal de 
Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

SOPREMA DO BRASIL – IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
CNPJ/ME nº 17.304.959/0001-13 NIRE 35.2.2714326-3

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DOS SÓCIOS REALIZADA EM 18 DE MAIO DE 2022
Data, hora e local: Aos 18 de maio de 2022, às 14:00 horas, na sede social da SOPREMA DO BRASIL – IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA., com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 
1455, sala 438, Jardim Paulista, CEP 04543-011 (“Sociedade” ou “Soprema do Brasil”).Convocação: Dispensadas as 
formalidades da convocação dos sócios quotistas, conforme art. 124, parágrafo 4º, da Lei 6.404/76 e art. 1.072, parágrafo 
2º, da Lei 10.406/2002. Presença: Sócia representante da totalidade do capital social da Sociedade, a saber:HOLDING 
SOPREMA, sociedade por ações devidamente constituída e existente de acordo com as leis da França, inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 37.906.707/0001-71, com sede na cidade de Estrasburgo, 67100, 14 Rua de Saint-Nazaire, França, neste ato 
representada por sua procuradora, Anne-Catherine Françoise Brunschwig, canadense, casada, advogada, inscrita na OAB-
RJ sob o n° 160.300/OAB-RJ e no CPF/MF sob o n° 057.587.237-38, com escritório na cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, Avenida Ataulfo de Paiva, 135, sala 410, CEP 22440- 901.Mesa: A Sócia elege como Presidente da 
Mesa a Sra. Anne-Catherine Françoise Brunschwig tendo sido dispensada a presença de um Secretário.Ordem do Dia:(i)
Examinar e aprovar o Protocolo de Incorporação e Justificação da Soprema do Brasil pela Denver Impermeabilizantes, 
celebrado em 17 de maio de 2022 entre a Soprema do Brasil e Denver Impermeabilizantes Impermeabilizantes, Industria 
e Comércio LTDA.;(ii)Nomeação e contratação da Gorioux Faro Auditores Independentes S/S, sociedade simples limitada 
estabelecida na cidade de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luis Antonio, n° 2050, 15° andar, Bela Vista, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº. 07.058.550/0001-00, registrada no Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 2 SP 023.512/O-0, com seu contrato social registrado no 
8º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo/SP, prenotado sob nº 35696, 
representada pelo seu sócio Sr. Fernando Segato Magalhães Sarmento Afonso, brasileiro, casado, contador, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 30.613.343-X, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº. 
332.817.448-69 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº. 1 SP 289.121/O-5, residente e 
domiciliado em São Paulo – SP, com escritório no mesmo endereço da representada (“Empresa Avaliadora”) para elaborar 
o Laudo de Avaliação da Sociedade;(iii)Aprovar o Laudo de Avaliação da Sociedade elaborado pela Empresa Avaliadora;
(iv)Aprovar a incorporação da Sociedade pela Denver Impermeabilizantes;(v)Consignar o cancelamento das quotas 
detidas pela Sociedade na Incorporadora e sua; e (vi)Autorizar a administração da Sociedade a realizar todo e qualquer 
ato necessário à implementação da Incorporação.Deliberações: Iniciados os trabalhos, foram colocadas em discussão 
as matérias constantes da ordem do dia, tendo sido tomadas, sem ressalvas pela única sócia quotista, as seguintes 
deliberações:(i)Aprovar, depois de examinado e discutido, em todos os seus termos e condições, o “Protocolo de 
Incorporação e Justificação” da Soprema do Brasil pela Denver Impermeabilizantes, que passa a fazer parte integrante 
desta Ata como Anexo I, celebrado em 17 de maio de 2022 pela Soprema do Brasil e Denver Impermeabilizantes 
Indústrias e Comércio Ltda. com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Itacema, nº 128, conjunto 
12, sala 02, Itaim Bibi, CEP 04530-050 inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.064.707/0003-84, com seu contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.216.483.718 (“Incorporadora” ou 
“Denver Impermeabilizantes”) (“Protocolo e Justificação”), tendo por base a incorporação, a valores contábeis, levantados 
em 30 de abril de 2022 (“Data-Base”), da Sociedade pela Incorporadora (“Incorporação”) e ratificar a assinatura do 
administrador da Sociedade aposta no referido Protocolo e Justificação.(ii)Ratificar a nomeação e contratação da Empresa 
Avaliadora Especializada Gorioux Faro Auditores Independentes S/S, sociedade simples limitada estabelecida na cidade 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luis Antonio, n° 2050, 15° andar, Bela Vista, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº. 07.058.550/0001- 00, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado de São Paulo sob o nº 2 SP 023.512/O-0, com seu contrato social registrado no 8º Oficial de Registro de Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo/SP, prenotado sob nº 35696, representada pelo seu sócio Sr. 
Fernando Segato Magalhães Sarmento Afonso, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
30.613.343-X, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº. 332.817.448-69 e no Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº. 1 SP 289.121/O-5, residente e domiciliado em São Paulo – 
SP, com escritório no mesmo endereço da representada (“Empresa Avaliadora”) que realizou a avaliação da Sociedade, 
para fins de sua incorporação pela Incorporadora, conforme Protocolo e Justificação.(iii)Aprovar, sem reservas, o Laudo 
de Avaliação da Sociedade, elaborado pela Empresa Avaliadora, para fins de sua Incorporação pela Incorporadora, que 
passa a fazer parte integrante desta Ata como Anexo II (“Laudo de Avaliação”).(iv)Aprovar a incorporação da Sociedade 
pela Incorporadora, nos termos e condições estabelecidos no Protocolo e Justificação, com base no Laudo de Avaliação, 
pelo seu respectivo valor patrimonial contábil na Data-Base, o qual corresponde ao montante de R$ R$ 50.944.984,00 
(cinquenta milhões novecentos e quarenta e quatro mil novecentos e oitenta e quatro reais). na Data Base.(v)Consignar 
que, com a implementação da Incorporação ora aprovada as 3.824.128 (três milhões, oitocentas e vinte e quatro mil, 
cento e vinte e oito) quotas com valor nominal de R$ 4,991292 (quatro reais e noventa e nove centavos) cada, detidas 
pela Sociedade na Incorporadora serão canceladas e, em substituição, a sócia da Sociedade passará a deter participação 
na Incorporadora de 38.241.619 (trinta e oito milhões duzentos e quarenta e um mil seiscentos e dezenove) quotas 
mediante a criação de novas quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real), nos termos do Protocolo e Justificação.(vi)
Consumadas as providências legais da Incorporação, a Sociedade será extinta de pleno direito e a Incorporadora assumirá 
a responsabilidade ativa e passiva relativa à Sociedade, passando a ser sua sucessora legal, para todos os efeitos, nos 
termos do Protocolo e Justificação.(vii)A Incorporadora sucederá à Sociedade, a título universal e sem a solução de 
continuidade, em relação a todos os bens, os direitos, as pretensões, as faculdades, os poderes, as imunidades, as ações, 
as exceções, os deveres, as obrigações, as sujeições, os ônus e as responsabilidades de titularidade da Sociedade, os 
quais são incorporados pela Incorporadora;(viii)Autorizar o administrador da Sociedade a levarem a termo o processo de 
Incorporação, com poderes para praticar e registrar nos órgãos competentes todos os atos necessários à sua efetivação, 
sendo certo que, uma vez tenha a Incorporação sido aprovada pela sócia da Incorporadora, a Sociedade será considerada 
extinta.Encerramento: A Sra. Presidente colocou a palavra à disposição de quem dela quisesse fazer uso. Não havendo 
nenhuma manifestação, declarou suspensos os trabalhos pelo prazo necessário à lavratura da presente Ata que, depois 
de lida e aprovada, foi devidamente assinada pelos presentes.
São Paulo, 18 de maio de 2022
Presidente da Mesa-p.p. Anne-Catherine Françoise Brunschwig 
HOLDING SOPREMA-p.p. Anne-Catherine Françoise Brunschwig

RENOVA ENERGIA S.A.
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Companhia Aberta
CNPJ nº 08.534.605/0001-74 - NIRE 35.300.358.295

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE JULHO DE 2022
1. Data, Horário e Local: 14 de julho de 2022, às 11 horas, na sede da Companhia, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Roque Petroni Júnior, nº 850,14º Andar, Parte 1, Torre 
Jaceru, Jardim das Acácias, CEP 04707-000. 2. Composição da Mesa: A Assembleia foi presidida 
pelo Presidente do Conselho de Administração da Companhia, Sr. Sergio Ros Brasil Pinto, que 
convidou o Sr. Élio Miranda de Oliveira, como secretário, nos termos do artigo 13, do estatuto 
social da Companhia. 3. Convocação: Edital de Convocação publicado nas edições dos  
dias 22, 23 e 24 de junho de 2022 do jornal Gazeta de São Paulo, via impressa e digital.  
4. Presença: Acionistas representando 57,85% das ações ordinárias e 11,04% das ações 
preferenciais de emissão pela Companhia, conforme atestam as assinaturas no Livro de Presença 
de Acionistas. 5. Divulgações Prévias: Os documentos pertinentes às matérias constantes da 
ordem do dia foram disponibilizados na sede social e divulgados nos websites da Companhia  
(ri.renovaenergia.com.br), da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), nos termos das normas legais e regulatórias aplicáveis.  
6. Ordem do Dia: 6.1. A aprovação do “Protocolo e Justificação da Incorporação da Bahia Holding 
S.A. - Em Recuperação Judicial”, datado de 20 de junho de 2022 (“Protocolo”) e da proposta de 
incorporação da Bahia Holding S.A. - Em Recuperação Judicial, sociedade inscrita no CNPJ sob o 
nº 22.863.676/0001-41, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Roque Petroni Júnior, nº 850, 14º andar, Torre Jaceru, Jardim das Acácias, CEP 04707-000, com 
seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 
35.300.479.637, (“Bahia Holding”) pela Companhia, nos termos dos artigos 223 a 227, da Lei das 
Sociedades por Ações, e conforme descrito no Protocolo, sem a alteração do capital social da 
Companhia nem a emissão de novas ações pela Companhia, com a consequente extinção da 
Bahia Holding e sua sucessão pela Companhia, nos termos do artigo 227, caput e §3º, da Lei das 
Sociedades por Ações. 6.2. A ratificação da nomeação da Lion Consultoria EIRELI, com sede no 
Município de Salvador, Estado da Bahia, na Alameda dos Eucaliptos, nº 19, sala 03, Caminho das 
Árvores, CEP 41820-760, inscrita no CNPJ sob o nº 28.860.540/0001-64, inscrita no CRC/BA sob 
o nº BA-007712/O (“Empresa de Avaliação”), para avaliar o valor de patrimônio líquido da Bahia 
Holding, a ser incorporado pela Companhia, nos termos do Protocolo, e elaborar o laudo de 
avaliação correspondente, nos termos do artigo 227, §1º, da Lei das Sociedades por Ações.  
6.3. A aprovação do laudo de avaliação elaborado pela Empresa de Avaliação para fins da 
incorporação da Bahia Holding pela Companhia, de acordo com o qual o valor patrimonial da Bahia 
Holding, a ser absorvido pela Companhia em razão da incorporação, é de R$ 65.600.782,15 
(sessenta e cinco milhões, seiscentos mil, setecentos e oitenta e dois reais e quinze centavos), na 
data base de 31 de maio de 2022, nos termos do artigo 227, §§2º e 3º, da Lei das Sociedades por 
Ações. 6.4. A eleição de 1 (um) novo membro efetivo para preenchimento de cargo vago do 
Conselho de Administração da Companhia, para mandato unificado com os demais conselheiros 
da Companhia, com prazo de 2 (dois) anos, iniciado na Assembleia Geral Ordinária realizada em 
29 de abril de 2022. 7. Deliberações: Os acionistas presentes tomaram as seguintes deliberações: 
7.1. Foram aprovados, por unanimidade dos votos válidos dos acionistas presentes, com 
32.120.811 votos a favor, o Protocolo e a proposta de incorporação da Bahia Holding pela 
Companhia, nos termos dos artigos 223 a 227, da Lei das Sociedades por Ações, e conforme 
descrito no Protocolo, sem a alteração do capital social da Companhia nem a emissão de novas 
ações pela Companhia, com a consequente extinção da Bahia Holding e sua sucessão pela 
Companhia, nos termos do artigo 227, caput e §3º, da Lei das Sociedades por Ações. 7.2. Foi 
aprovada, por unanimidade dos votos válidos dos acionistas presentes, com 32.120.811 votos a 
favor, a ratificação da nomeação da Empresa de Avaliação, para avaliar o valor de patrimônio 
líquido da Bahia Holding, a ser incorporado pela Companhia, nos termos do Protocolo, e elaborar 
o laudo de avaliação correspondente, nos termos do artigo 227, §1º, da Lei das Sociedades por 
Ações. 7.3. Foi aprovado, por unanimidade dos votos válidos dos acionistas presentes, com 
32.120.811 votos a favor, o laudo de avaliação, elaborado pela Empresa de Avaliação para fins da 
incorporação da Bahia Holding, de acordo com o qual o valor patrimonial da Bahia Holding, a ser 
absorvido pela Companhia em razão da incorporação, é de R$ 65.600.782,15 (sessenta e cinco 
milhões, seiscentos mil, setecentos e oitenta e dois reais e quinze centavos), na data base de 31 
de maio de 2022, nos termos do artigo 227, §§2º e 3º, da Lei das Sociedades por Ações. 7.4. Foi 
aprovada, por unanimidade dos votos válidos dos acionistas presentes, com 32.120.811 votos a 
favor, a eleição do Sr. Daniel Teruo Famano, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira 
de identidade RG nº 27.114.622-9-SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 299.262.938-32, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Rebouças, nº 1164, apto. 51, Pinheiros, CEP  
05402-000, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, para 
mandato unificado com os demais conselheiros da Companhia, com prazo de 2 (dois) anos, 
iniciado na Assembleia Geral Ordinária realizada em 29 de abril de 2022. 7.4.1. Foi informado aos 
acionistas que a posse do conselheiro eleito nesta Assembleia fica condicionada: (a) à assinatura 
do termo de posse, lavrado em livro próprio; (b) à apresentação de declaração de desimpedimento, 
nos termos da legislação aplicável; e (c) à subscrição do Termo de Anuência dos Administradores 
referido no Regulamento de Listagem do Nível 2 de Governança Corporativa da B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão. 7.5. Considerando as deliberações tomadas nesta Assembleia, os administradores 
da Companhia ficam expressamente autorizados a praticar todos e quaisquer atos necessários 
para a efetivação da incorporação da Bahia Holding pela Companhia, nos termos do Protocolo, 
inclusive o arquivamento e a publicação dos atos societários referentes à incorporação, nos termos 
do artigo 227, §3º, da Lei das Sociedades por Ações. 8. Esclarecimentos: O presidente esclareceu 
que a ata desta Assembleia será lavrada na forma sumária, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei 
das Sociedades por Ações, e que será publicada com a omissão das assinaturas dos acionistas, 
nos termos do artigo 130, §2º, da Lei das Sociedades por Ações. 9. Documentos Apresentados: 
As procurações, o Protocolo, o laudo de avaliação e demais documentos de interesse social.  
10. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o presidente suspendeu a Assembleia pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, que foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 
São Paulo, 14 de julho de 2022. Mesa: Sergio Ros Brasil Pinto - Presidente. Élio Miranda de 
Oliveira - Secretário. Acionistas: AP Energias Renováveis Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia (p. Mantiq Investimentos Ltda., p. Sergio Ros Brasil Pinto e Allones 
Santos Pelegrino e Silva); e Caetité Participações Ltda. e Renato do Amaral Figueiredo  
(p.p. Thiago Raposo Matiussi). Esta ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Élio Miranda de 
Oliveira - Secretário. JUCESP nº 405.881/22-8 em 10/08/2022. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00

FATO RELEVANTE
A TRUE SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo, Capital do Estado, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º 
andar, conjunto nº 11, Vila Nova Conceição, CEP: 04506-000, inscrita no CNPJ nº 12.130.744/0001-00 (“TRUE” ou 
“Emissora”), na qualidade de emissora dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 401ª Série da 1ª Emissão (“CRI” 
e “Emissão”), em cumprimento ao disposto na Resolução CVM nº 44 de 23 de agosto de 2021 e à sua Política de 
Divulgação de Ato e Fato Relevante, vem a público informar os investidores e ao mercado em geral que: Recebemos 
notifi cação da CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA RODOVIÁRIO RIO - SÃO PAULO S.A. – CCR RioSP, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 44.319.688/0001-42 (“CCR”), informando a existência do processo sob o nº 50500.105376/2022-
61, pelo qual foi declarada a utilidade pública e, por consequência, determinou a desapropriação de uma área 
de 2.782,57m², do imóvel de matrícula nº 92.937, livro n° 2, do 1° Ofi cio de Registro de Imóveis da Comarca de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, objeto de alienação fi duciária em garantia das Obrigações Garantidas dos CRI, 
assim como Empreendimento objeto da Destinação de Recursos. A Securitizadora informa que solicitou ao devedor 
esclarecimentos, e que prosseguirá com a convocação de Assembleia Geral de Titulares dos CRI a fi m de deliberar 
sobre os fatos acima narrados e suas consequências, quais sejam, decretação ou não do Vencimento Antecipado das 
Debêntures e consequentemente dos CRI. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas e aqui não defi nidos 
tem os signifi cados a eles atribuídos no Termo de Securitização dos CRI. Atenciosamente,

São Paulo, 19 de agosto de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique em 
jornal de grande 
circulação.
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